
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2025-FMS 
Processo Administrativo nº 31.350/2025
Dispensa nº 005/2025 
ID Cidades: 2025.016E0500001.09.0006 

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde-SEMUS.

CONTRATADO: Consórcio Público da Região Polo Sul – CIM POLO SUL

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº  
016/2025-FMS pelo prazo de 12 (doze) meses, com base no Art. 107 da Lei 14.133/2021, conforme autoriza 
a Cláusula Terceira item 3.1 do contrato original, cujo objeto é a gestão associada dos serviços de Controle, 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e atividades do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU 192, 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 16 
Unidade: 02 
Função: 10 
Subfunção: 302 
Programa: 1640 
Atividade: 2.154 
Elemento de Despesa: 33933950000 
Fonte de Recurso: 15000015000 
Ficha: 736 

VALOR: R$ 3.183.314,16 (Três milhões, cento e oitenta e três mil, trezentos e quatorze reais e dezesseis 
centavos) anual, sendo o valor mensal de R$ 265.276,18 (Duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos e 
setenta e seis reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: 31/12/2025 A 31/12/2026

DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025

SIGNATÁRIOS: José Carlos Correia Cardoso Junior – Prefeito Municipal em exercício, Renata Sabra Baião 
Fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde e Gedson Brandão Paulino – Presidente do Cim Polo 
Sul.

Nome e data conforme assinatura eletrônica. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700360033003900310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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